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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO 
Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0001574-89.2013.815.0881
Origem : Comarca de São Bento
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Agravante : Pedro Gomes da Silva
Advogados: Vigolvino Calixto Terceiro e outros
Agravado : Município de São Bento
Advogados: Johnson Gonçalves de Abrantes e outros

AGRAVO INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.
APELAÇÃO.  PROVIMENTO.  INTELIGÊNCIA DO
ART.  557,  §  1º  -  A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. INCONFORMISMO.  PONTOS
ENFRENTADOS  NA  DECISÃO  RECORRIDA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  É  de  se  manter  a  decisão  monocrática  que,  nos
termos do art. 557,  § 1º – A, do Código de Processo
Civil, deu provimento ao recurso, mormente quando
as razões do agravo interno limitam-se a revolver a
matéria já apreciada.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  136/139,
interposto por Pedro Gomes da Silva, contra decisão monocrática, fls.  126/134, que
deu provimento à Apelação, interposta pelo Município de São Bento.

 
Em suas razões,  o recorrente  expõe a  possibilidade

de  percepção  do  adicional  de  insalubridade,  sob  o  fundamento  de  aplicação
analógica da Norma Regulamentadora nº 15,  do Ministério do Trabalho e Emprego
aliada ao art. 51, VII, da Lei Municipal nº 020/2011. Ao final, pugna pela retratação da
decisão vergastada, ou caso não seja esse o entendimento, requer a apreciação do
Colegiado.  

É o RELATÓRIO.

VOTO

Convém  ressaltar,  tratar  o  agravo  interno  de  uma
modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

De início, registre-se que o agravante procura com o
presente recurso apenas rediscutir os pontos já analisados na decisão monocrática.

Explico.

Na decisão hostilizada foi cabalmente demonstrado
a impossibilidade de se conceder adicional de insalubridade ao servidor público sem
lei  específica  do  respectivo  ente  federativo,  regulamentando  a  matéria,  em
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obediência ao princípio da legalidade, inclusive tal questão foi objeto de incidente de
uniformização de jurisprudência nº  2000622-03.213.815.0000, deste Sodalício, razão
pela qual não há como se aplicar a Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério do
Trabalho e Emprego.

Ademais,  cumpre  mencionar  que  a  lei  orgânica
municipal, abordada pelo agravante, para fins de concessão do aludido benefício, é
norma de eficácia limitada, necessitando, pois, de regulamentação  específica  para
dar eficácia plena à norma, estabelecendo quais seriam as atividades insalubres e os
percentuais a serem aplicados.

Nessa  senda,  transcrevo  fragmento  do decisum
combatido no que tange à temática abordada, fls. 133/134:

Por fim, seguindo essa mesma linha de raciocínio,
este Sodalício julgou o  Incidente de Uniformização
de  Jurisprudência  nº  2000622-03.213.815.0000,
publicado em  05/05/2014,  no Diário da Justiça,  que
restou assim consignado:
O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer.
Logo, diante do panorama narrado e em obediência
ao princípio da legalidade, não há como se conceder
adicional  de  insalubridade  a  servidor  estatutário
municipal,  estando ausente legislação específica do
respectivo ente federativo, ou seja, do Município de
São  Bento,  regulamentando  a  matéria,  porquanto
resta  incabível,  no  caso  concreto,  a  aplicação
analógica  da  Constituição  Federal  e  da  Norma
Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e
Emprego.
À  luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
deve  ser  reformada  e  como  consequência,  julgado
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improcedente o pedido da parte autora, a qual deve
arcar  com  as  custas  e  honorários  advocatícios,  os
quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), restando
suspensa a exigibilidade diante do que reza o art. 12,
da Lei 1.060/50.

Com efeito, estando a decisão atacada proferida em
consonância  com a  legislação correlata  ao tema,  bem como com a  jurisprudência
deste Sodalício, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, é de
se concluir pela manutenção do julgado em sua integralidade, não havendo outro
caminho senão o desprovimento do presente agravo.

Com  base  nas  razões  acima  aduzidas,  mantenho
todos os termos da decisão recorrida, máxime em decorrência do princípio do livre
convencimento motivado utilizado em harmonia com a jurisprudência deste Egrégio
Tribunal. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os
Desembargadores Gustavo Leite Urquiza (Juiz de Direito Conovcado para substituir
o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator)  e  João Alves
da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 01 de dezembro de 2015 - data do julgamento. 

Gustavo Leite Urquiza
                                   Juiz de Direito Convocado
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                                              Relator
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